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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 063/20 
 
 
CONSIDERANDO que fomos procurados por diversos moradores do Bairro Parque Jataí, 
principalmente dos que moram nas proximidades da pista de caminhada e da principal praça do 
bairro, os quais relataram problemas que vêm enfrentando, devido à aglomeração de pessoas, 
que se reúnem no local, geralmente após a meia-noite, utilizando som alto, bem como, fazendo 
uso de bebidas e entorpecentes; 
 
CONSIDERANDO que essa prática tem causado muitos transtornos aos moradores, 
principalmente aos que moram no entorno da praça, haja vista, que o som alto permanece por 
toda a madrugada. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao 
Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) A Administração tem ciência do que vem ocorrendo na "Praça Esportiva e Recreativa 

Geraldo Soares Leitão", no Parque Jataí, conforme relatado acima? 
 

b) Em caso positivo, quais são as providências tomadas pela Administração, para solucionar o 
problema enfrentado pelos moradores? 
 

c) A Administração poderia, como uma forma de inibição de tal prática, proibir o 
estacionamento de veículos no entorno da praça, ou seja, na Avenida Antonio 
Castanharo e Rua Monsenhor Luiz Castanho de Almeida, no período de 0h às 5h, da 
mesma forma como é feito no entorno da pista de caminhada do Parque Campolim, na 
vizinha cidade de Sorocaba?  

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 6 de outubro de 2020. 
 
 
 

ADEILTON TIAGO DOS SANTOS 
Vereador 


